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Portaria Nº 996/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 916798
rESolVE: autorizar o pagamento de 02 e ½ ( duas e meia ) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo
ElioNE MarTiNS cHaVES,5718163/5, PSicoloGa, aNToNio carloS 
coSTa SENa, 57192835/1, aSSiSTENTE Social, HElENa SUEli car-
diaS XaViEr, 3213374/1, aSSiSTENTE Social, JEaN MarcEl GoNÇal-
VES doS SaNToS,3542696/1, TÉcNico EM GESTÃo Social - PSicÓlo-
Go que se deslocara para Município de BaiÃo/Pa no período de 21/07 a 
23/07/2022 com objetivo apoio à Gestão e aos Serviços Socioassistenciais. 
carloS alBErTo alMEida coNSolaÇÃo, 5906463/1, MoToriSTa com 
objetivo de conduzir veiculo com Equipe Técnica cPSB/daS/cPSB/daS/
cPSE-Mc/daS/cPSE-Mc/daS.
Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.244.1505.8863 f:0139002241 234.135 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
22 de julho 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
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Portaria Nº 666/2022-GaB/ Pres. BeLÉM, 20 de JULHo de 
2022. o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUca-
TiVo do Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Go-
vernamental de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021, 
a contar de 30.04.2021 e no art. 199 da lei nº 5.810/94 e seguintes. 
considerando o memorando nº 453/2019 – ciaM datado de 11/10/2019, 
Parecer Jurídico nº 308/2019 - ProJUr de 03/12/2019, despachos da aS-
Pad de 14/07/2022 e do Presidente da faSEPa, de 15/07/2022; rESolVE: 
art. 1º. dETErMiNar com fulcro no art. 199, a instauração da Sindicância 
Punitiva nº 25/2022 (Processo nº 2019/511801), a fim de apurar fuga 
de socioeducando custodiado a época no ciaM Sideral ocorrida no dia 
08/10/2019; art. 2º. dESiGNar com base no art. 205, que os servidores 
arlENE BriTo dE MoraES, matrícula nº 54195579/1, flaVio aUGUSTo 
MoraiS do carMo, matrícula nº 54197129/ 1 e SaNdra Maria doS 
SaNToS MEdEiroS, matrícula nº 3222543/2, todas lotadas neste Órgão, 
os quais sob a Presidência do primeiro procedam às apurações do fato 
suscitado; art. 3º. coNcEdEr com base no art. 201, o prazo de 30 (trinta) 
dias para que a comissão designada conclua esta apuração e apresente 
relatório conclusivo. art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-
SE ciÊNcia E cUMPra-SE. lUiZ cElSo da SilVa. Presidente da faSEPa.
Portaria Nº 667/2022-GaB/ Pres. BeLÉM, 20 de JULHo de 2022. 
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021, a contar de 
30.04.2021 e no art. 199 da lei nº 5.810/94 e seguintes. considerando o 
memorando nº 021/2021 – SEJo/UaSE Benevides, datado de 22/01/2021, 
Parecer Jurídico nº 37/2021 - ProJUr de 11/02/2021, despachos da aS-
Pad de 14/07/2022 e do Presidente da faSEPa, de 15/07/2022; rESolVE: 
art. 1º. dETErMiNar com fulcro no art. 199, a instauração da Sindicância 
Punitiva nº 28/2022 (Processo nº 2021/150566), a fim de Apurar fuga de 
jovens adultos da UaSE Benevides no dia 18/11/2021. art. 2º. dESiGNar 
com base no art. 205, que os servidores arlENE BriTo dE MoraES, ma-
trícula nº 54195579/1, flaVio aUGUSTo MoraiS do carMo, matrícula 
nº 54197129/ 1 e SaNdra Maria doS SaNToS MEdEiroS, matrícula 
nº 3222543/2, todas lotadas neste Órgão, os quais sob a Presidência do 
primeiro procedam às apurações do fato suscitado; art. 3º. coNcEdEr 
com base no art. 201, o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão 
designada conclua esta apuração e apresente relatório conclusivo. art.4º. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE. lUiZ 
cElSo da SilVa. Presidente da faSEPa.
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Portaria Nº 382, de 22 de julho de 2022.
Processo nº 921425/2022.
oBJETiVo: Entregar adolescente, custodiado no ciaM/MrB, aos familiares 
em cumprimento a determinação judicial, conforme os termos do processo.
oriGEM: MaraBá/Pa - dESTiNo: TUcUrUÍ/Pa.
PErÍodo: 21/07/2022 a 21/07/2022. – (0,5) diária

SErVidorES: roSYaNE coUTo da SilVa cardoSo, aSSiSTENTE So-
cial, Matricula 5896871/3, e SilVEira MarTiNS rEiS, MoToriSTa, Ma-
tricula 5956586/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa
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Portaria N° 065/2022 - GGa/ sedeMe
Belém, 22 de julho de 2022.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
coNSidEraNdo o Processo Nº 2022/930505.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora roBErTa TaVarES frEirE da SilVa arrU-
da, identidade funcional nº 5929570/1, ocupante do cargo de assessor 
ii, a se afastar de suas funções no período de 25/07/2022 a 02/08/2022, 
para gozo residual de férias, referentes ao período aquisitivo 01/10/2020 a 
30/09/2021, interrompidas pela PorTaria Nº 076/2021 GGa-SEdEME, de 
23/08/2021, publicada no doE Nº 34.679, de 24/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa
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coMPaNHia GÁs do ParÁ – GÁs do ParÁ
aViso de adiaMeNto de LicitaÇÃo
ModaLidade esPeciaL das estatais N º 02/2022.
oBJETo: contratação de empresa especializada na execução de serviços 
de implantação de gasodutos e de estações para a companhia de Gás 
do Pará (GáS do Pará), que compreendem, mas não se limitando a: 
construção, montagem, ensaios e testes de gasodutos, comissionamento, 
montagem e conexão das Estações de regulagem de Pressão e Medição, 
construção de abrigos, bases, cercas, infraestrutura elétrica, hidráulica e 
de comunicação que garantam o funcionamento do Sistema de distribuição 
de Gás Natural de Barcarena, incluindo o atendimento aos novos clientes, 
em conformidade com o memorial descritivo (Md.002.000.GEP.014).
aBErTUra iNicial: dia 29 de julho de 2022, às 09:30h, na sede da com-
panhia de Gás do Pará, localizada na av. Visconde de Souza franco, nº 
05, Ed. Quadra corporate, Sala 1502, Bairro Umarizal, cEP: 66055-005, 
Belém-Pa.
NoVa daTa dE aBErTUra: dia 12 de agosto de 2022, às 09:30h, na sede 
da companhia de Gás do Pará, localizada na av. Visconde de Souza franco, 
nº 05, Ed. Quadra corporate, Sala 1502, Bairro Umarizal, cEP: 66055-005, 
Belém-Pa.
MoTiVo do adiaMENTo: Solicitação da área demandante.
iNforMaÇÕES: o edital com seus elementos constitutivos será forneci-
do gratuitamente, através de download, no site www.gasdopara.com.br/
licitacoes.
Belém/Pa, 22 de julho de 2022. Publique-se.
cláudia Bitar de Moraes Barbosa - diretora Presidente
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Portaria Nº 125/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,


